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22 de abril de 2025 

 

 



1. Em 03.04.2025, foi emitida a Ordem Processual nº 3, por meio da qual o Tribunal 

Arbitral solicitou que as Partes apresentem sugestão de organização e distribuição de tempo 

para as exposições orais a serem realizadas na audiência remota designada para o dia 

15.05.2025. 

 

2. Contudo, as Partes ora se encontram em tratativas para formalização de transação que 

visa a pôr fim ao presente litígio. 

 

3. Por consequência, as Partes, em conjunto, solicitam a suspensão deste procedimento 

arbitral, pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, ou seja, até 21.07.2025. 

  

Submetida em 22 de abril de 2025. 
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